
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PRE6ÃO ELETRÔNICO NO @OO,/2O23
PROCESSO ADüINISTRATIVO NO 23O317PEOOOO9

CoNTRATO Ne A9É€,A 120.24-tPL

TERI4O DE CONTRATO QUE ENTRÉ 5I CÊLEBRAIII A PREFEXTURA T{'NICIPAL DE DUAS ESIRADAS E
CONQIJISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAT,IET{TOS E PROOUTOS HOSPITÂLARES LTDA., PARA
FORNECIMENTO CONFORI4E DISCRIMINADO IIESTÊ INSTRUMENTO NA FORÍilA ABAIXO:

Pelo prêsente instrumento pârticular de contrãto, de um lado PREFEITURA I{uÍ{xcIpAL DE Dt,Âs ESTRÂDA5 - Rua
do co,nércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ ne 08.787 .oa2/ooo1-14, neste ato representada pela
Prefêlta loyce RenalLy Felix Nunes de Figueiredo, Brasl.leina, casada, Funcionaria pubfica, residênte e
domiciliada na Fazenda Sâo FrancÍsco, sN - Zona Rurâl - Duas Estradas - pB, CpF ne OgO.4à7.5,A4-4a,
Cartêira de fdentidade ne 1.579.572 55P, doravânte simplesmente CONTRATANTEJ e do outro tado COIIQUISTA
DISTRIBUIDORÂ DE üEDIcÀrlEilTOS E pROOUToS HOSPITALÀRES LTDA. - RoDoVIA BR iOX, 131, KM 13X, VARZEA Do
RANCHINH0 - CAIIBORIU - SC, CNPI ne 12.4!8.191,/A601-95, doravante simplêsmente COIITRAÍADA, decidiram as
partes contratantes asslnar o presente contrâto, o qual se regerá pêlas cIáusulas e condlÇões seguLntes:

CLÁI,SULA PRITEIRÀ. OOS FU DÂ E TOS:
Este contrato decorre da licitação [odalidade Pregão EtetrônÍco ne 068O9/2023, processada nos termos dã
Lei Federal nr 10.520, de 17 de lulho de 2AO2 e subsj.diariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complêoentar nt 123, de 14 de dezembro de 2466; Decreto Federal no 1O.O24, de 20 de Setembro
de 2019; e legislação pêrtinênte, consideradas as alteraçôes posteriores das referl.das normas.

CLÁUSULA SEGUiIDÀ . DO OBJÉTO:
O presente contrato têm por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos injetávêis e não injetáveÍs
comuns diversos; padronizados dâ RENAIIE - RELAçÃo NÀCIoNAL DE MED cAt4ENTos ESSENCIAIS, destinados à
Atenção gásica IFarmácia Básicã do Fundo üunicipal de saúde e órgãos vinculados] municÍpal, mêdiante
requisiÇão dláriâ e/ou periódica, devendo a efltrega ocoffer nos locais determinados pelo Setor contpetentê,

O fornecimento dêverá ser executado rÍgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresêntada, especificaçõês técnicas correspondentês, procêsso de licitação modâlidade Prêgão
Eletrônico ne 0@0912023 e instruções do Contratantê, documentos essês que fican fazêndo pãrtês
lntegrantes do presente contrato, independente dê transcrição; e seFá realizado na forma parcelada,

CLÁUSULA TERCEIRA - tx, VALOR E PREçOS:
O valor total dêste contrato, a bâse do preço proposto, é de R5 16.644,40 (DEZESSEIS MIL E SEISCENÍOS E

QUAREiITA E QUATRO REAIS).

2n1
dê dexametasona 4 mg/

!

cuíusulA QuÂRTA - DO RE^llrSTAfiENTO:
Os preços contratados são flxos e iffeâJustáveis pelo perÍodo de um ano.
Dentro do prãzo de vigência do contrato ê mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrêr
Feajuste após o interregno de um ano, nâ mêsma proporção da variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumuLado,
iniciadas e concLuídas após a ocorrência da anualidade.
Nos aeãjustes subsequentes ao prinêiro, o interre8no mínimo de um âno sêrá contado â pârtir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou rão dlvu!.gação do Índice dê reâJustanento, q Contratante pagará ao Contrâtado a
importância calculada pêla última varlâção conhecidâ, liqu1dãndo a dife.ença correspondente tão logo
sejâ dlvulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memórla de cálcuIo referentê
ao neâjustamento de preços do valor renanescente, sêmpre que estê ocorrer,
Nas aferiÇõês finais, o Índlce âtuâLlzado parâ reajuste será, obrlgãtoriamênte, o dêfinitivo.
Caso o Índice êstabeLecido parâ reajustamerto venha a ser extinto ou de qualqu forma nâo possa mais
ser utlllzado, será adotado, em substituição, o que yier a ser determinado p a
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Nâ ausência de pnevlsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegêrão novo índice
o reajustamento do preço do valor .emanescente, por meio de temro aditivo.
0 reâjuste poderá ser realizado por apostilâmento,

cL/ír,suLA QUrirTA - DÂ mÍÀçÂo:
As despesas correnão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
o7.gg - 10.)91.2607.20)9 - 500 - 3.3.90,30.09;
07.aà - Lo.303.2607.2035 - 621 - r.3.90.30.09.

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAÍíENTO;

o pagamento sêná efetuado na Tesourarla do Contnatante, medlante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adlnplemento.

cLÁusuLA sÉrx[A - ms PRÂizos:
o prazo máxlmo para a execução do objêto ora contratado, que ãdmite pnorrogação nas condiÇões e hi.Póteses
previstas no Art. 57, §1o, da Lei A.566/93, está abaixo indicado e será considêrado da emlssão do Pedido
de Compra:

Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 11 (onze) neses, considerado da data de sua assinatura,
encerrando- se en 3t I AU 2024.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGÂçõES DO CO'ITRATÂTTE:
a - Eíetuar o pagamento nelativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - proporclonar ao Contrâtado todos os meios necessários pana o flel fornecimento cont.atado;
c - Notificai o Contratado sobre qualquer Írregularldade encontrada quanto à quaLidade de produto
Íornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscâ112ação, o que nâo exime o Contnatado de suas

responsabilidades contratuais e legais.;
d - Designar representantes con atribuições de Gestor ê Fiscal deste contrato, nos termos dâ norma

vigente, especialmente pâra acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivanente, penmitida a

co;trâtação de terceiros para assistência e subsÍdio de inforflaçôes pertlnentes a essas atribuiçôes.

CLÁUSuLA I'IOI{A - DAS OERIGAçôES OO COÍIITRÁTÂOO:

a - Executar devidamente o fornecimento dêscrito na Cláusula çorrespondente do Pnesente contnato, dentno
dos melhores parâmêtnos de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contiatuaL, qom observâncLa aos p.azos estipulados;
b - nesponiabllizar-se por todos os ônus e obnigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como pon todãs as despesas e compromíssos ãssumidos, a qualquer tÍtu10, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do obj€to contratado;
c - Mântep preposto cãpacitado ê idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos.;
d - Permitir e facilitai a Íiscalização do contrãtante devêndo prestar os informes e esclarecimentos
solicitadosj
e - Será reiponsável pelos dânos causados diretamente ao Contrãtante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscâlização
ou o acompanhamênto pelo órgão interessâdoi
f - Não ceder, transferlr ou sub-contratãn, no todo ou êm parte, o objeto dêste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durantê a vigência do contrato, em compâtÍbilidade com as obrigaçõês assumidas' todas as

iondições de habilltaçâo e qualificação exÍgi.das no respecti.vo processo licitatório, apnesentando ao

contratante os documêntos necêssários, sempre que solicitado;

cLÁUsULÀ DÉCII4A - DA ALTERÂçÃO E RÉSCISÃO:

Este contrato poderá ser atterado com a devida Justlficativa, unllateralnente pela Contratante ou por

acordo entre âs partes, nos casos prêvistos no Artigo 65 e sená rescindldo, de pleno dinêito, confonme

o disposto nos Artigos 77' 78 e 79 dâ Lei 8.666/93.
O Coniratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se fizerem nas .omp.as, até o respectivo limite flxado no Art' 65, §1" da Lei no 8'666/93' Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exced;r o limite êstabelecido, saldo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes.

CL/fuSULA DÉCIIIA PRIITIEXRA - Ix) RECEBII'IEiíTO:

Executado o presente contrato e observadas as (ondiçôes
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo
disposlçôes dos arts. 73 a 76, óa Lei nÔ 8.666/93.

de adimplemento das obrigações
Contrâtantê obedecerão, conforme 50
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CLÁUSULA DÉCII,IA SEGUTIDÀ . T,A5 PE ALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir âs obrigações assumidas ê preceitos legais
garantida i prévia defesa, às segulntes penalidades prevlstas nos A'ts' 86 e
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por dta de atraso na entrega, no início ou na êxecução do objeto orâ contratâdo; c multa de 1A% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexêcução total ou parcial do contrâto; d SusPênsão temporáFià
de pârtic ipâr em licitação e impedimento de contrâtar con a Adninistração, por prazo de até s)

da desde a
dâta linitê fixada para o pataoento até a data cornespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os en(angos
moratórios devj.dos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguintê fórmula:
EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodedÍasentreadataprevlstaparaopagamento
e a do efetÍvo pagamento; VP = vãIor da parcela a ser pagâ; ê I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (ÍX/LOA)/365' sêndo Íx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótêse do referido Índice
estabelecj.do para a compensação finarceira venha a ser extinto ou de qualquer fonma não possa mais ser
utillzado, será adotado, em substituição, o que viên â ser determinado pela legislâção então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIüA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as guestôês decorrentes destê contrato, as partes elegen o Foro da Comar(ã de Guarabira,

E, pon estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vlas, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 18 de Jãneino de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

anos.; e declaração de inidoneidade para licltar ou contratan com a Adoinistração Públi
perdurarem os motivos determinâ
própria autoridade que aplicou
fundamentadas na Lei 8.666/93.

ntês da puniçâo ou até que seja promovida suâ neabilitaç
a penali.dadej f sj.Dultaneamente, qualquer das penalid

CLÁUSULA DÉCIüÀ ÍERCEIRA - DA COIiIPEÍ{SAçÃO FI'{AÍ{CEtrRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrunento, e dêsde que o cont
tenhâ concorrido de alguma Íorma para o atrâso, sená admitida a compensâção financêÍra, devi

f-rino d,o,
o@.09).92q- í9 ]OYCE REI{ALLY FELIX I{UNEs DE FIGUEIREDO

Prefeitâ Constitucional
099.407 ,504-40

PELO CONTRATADO

ADRIANo RoDRIGU Es B'$iÍã'f"tllà11|§l 
*'

DA srLVA:1 431 7e0s833 3:lfl;11?ifi1,,0,,,,,,00,

oí7.)37. í fi'te CoNQUISTÂ DTSTRIBUIDORÀ DE !4EDICÀI,IENTOS E PROTXTÍOS

HOSPITALARE§ LÍDA.
CNPI: 12.418.1911OO07-95
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